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Objectivo 

 
Os Clubes de Emprego visam promover o acompanhamento personalizado dos 

desempregados, em especial os de longa duração, com vista à solução dos seus 

problemas de emprego e formação profissional e os. os jovens e outras pessoas, com 

problemas de emprego e formação profissional, na sua inserção ou reinserção profissional. 

 

 

Público-Alvo 
 

Destina-se a desempregados, especialmente os de longa duração e jovens à procura do 1.º 

emprego. 

 

 

Critérios de Selecção 
 

A selecção das candidaturas terá em consideração as Portarias e regulamentos das 

medidas de emprego nomeadamente projectos que se insiram em áreas geográficas: 

 

§ Mais carenciadas e com maior dificuldade de acesso aos Serviços de Emprego; 

§ Mais significativas em termos de desemprego de adultos e exclusão social; 

§ Com sectores em reestruturação; 

§ Que apresentem valores mais elevados de desempregados abrangidos. 

 

Entidade Beneficiária 
 

Instituto Regional de Emprego, intervindo como entidade responsável pela execução de 

políticas públicas na acepção do artigo 65.º do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de 

Setembro. 


